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Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0844074-70.2016.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, juntar aos autos procuração em nome do
advogado que peticionou ou substabelecimento no feito, DOMINGOS SAVIO BREGALDA GUSSE, OAB/RJ 127.405,
sob pena de extinção e arquivamento, uma vez que a procuração acostada aos autos diz respeito a outro patrono.

JOÃO PESSOA, 4 de abril de 2017.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0844074-70.2016.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, juntar aos autos procuração em nome do
advogado que peticionou ou substabelecimento no feito, DOMINGOS SAVIO BREGALDA GUSSE, OAB/RJ 127.405,
sob pena de extinção e arquivamento, uma vez que a procuração acostada aos autos diz respeito a outro patrono.

JOÃO PESSOA, 4 de abril de 2017.

Juiz(a) de Direito
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que dei inteiro cumprimento ao presente mandado. Dou fé.

JOÃO PESSOA

9 de setembro de 2017

ANTONIO ALBERTO FILGUEIRA
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 9ª. VARA CÍVEL DA COMARCA DE

JOÃO PESSOA – PB.

 

 

 

Numeração única: 0844074-70.2016.8.15.2001

 

 

ERIWELTTON DA SILVA SANTOS, já qualificado nos autos da ação que

move em face de ,PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS S.A

vem, por seu advogado ao final assinado, requerer a juntada do

substabelecimento anexo para que surta seus jurídicos e legais efeitos, em

cumprimento ao determinado por V. Exa., regularizando, assim, a representação

processual do polo ativo.

 

Pede deferimento.

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 2017.

 

 

 

 

José Orisvaldo Brito da Silva

OAB-RJ 57.069
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

             JOSÉ ORISVALDO BRITO DA SILVA, brasileiro, divorciado, 

advogado, inscrito na OAB/RJ 57.069 com escritório profissional 

localizado na Av. Rio Branco, nº 257, sala 1806, Rio de Janeiro, CEP: 

20.040-009, SUBSTABELECE, COM RESERVAS, os poderes 

outorgados por ERIWELTON DA SILVA SANTOS nos autos do 

processo nº 0844074-70.2016.8.15.2001 em trâmite perante a 9ª 

Vara Cível da Comarca da Capital no Estado da Paraíba ao Dr.  

DOMINGOS SÁVIO BREGALDA GUSSEN, brasileiro, advogado, inscrito 

na OAB/RJ nº 127.405 com escritório no mesmo endereço. 

 

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 2017. 

 

José Orisvaldo Brito da Silva 

OAB/ RJ 57.069 
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PDF.
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Rua Desembargador José Peregrino, 235, sl. 103, Centro – João Pessoa/PB – Fone: (83) 9.8608-3304 / (83) 9.9992-5123 

AO JUÍZO DE DIREITO DA 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE JOÃO PESSOA/PB 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0844074-70.2016.8.15.2001 

 

 

 

 

ERIWELLTON DA SILVA SANTOS, já qualificado nos autos 

da Ação de Cobrança que corre diante desde D. Juízo, movida em desfavor de 

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, vem à presença 

de Vossa Excelência, por seu advogado, requerer a juntada de novo 

substabelecimento em anexo, para que surta seus efeitos legais, requerendo-se 

também a habilitação nos autos de FELIPE EDUARDO FARIAS DE SOUSA, 

advogado inscrito na OAB/PB 25.251, nos termos do substabelecimento em 

anexo, e que todas as intimações sejam feitas em seu nome sob pena de 

nulidade. 

 

Por fim, reitera a citação do promovido para apresentação de 

contestação sob pena de revelia e designação de perícia médica para a devida 

comprovação dos fatos alegados na inicial. 

 

 

Nestes Termos, 
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Rua Desembargador José Peregrino, 235, sl. 103, Centro – João Pessoa/PB – Fone: (83) 9.8608-3304 / (83) 9.9992-5123 

 

Pede Deferimento. 

 

 

João Pessoa, 08 de fevereiro de 2019. 

 

 

Felipe Eduardo Farias De Sousa 
OAB/PB 25.251 
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SUBSTABELECIMENTO 

Eu, Dr. JOSE ORISVALDO BRITO DA SILVA, brasileiro, advogado, 

inscrito na OAB/RJ sob o nº. 57.069 e Dr. DOMINGOS SAVIO 

BREGALDA GUSSEN, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o 

nº 127.405 com escritório na Av. Rio Branco, 257, sala 1806, Centro, RJ., 

substabeleço, SEM RESERVA todos os poderes que me foram 

outorgados ERIWELLTON DA SILVA SANTOS para  FELIPE 

EDUARDO FARIAS DE SOUSA brasileiro, Advogado, inscrito na 

OAB/PB sob o nº 25.251 com escritório à Av. João Machado, 553, sala 404, 

João Pessoa/PB, para que o mesmo possa atuar nos autos do processo nº. 

0844074-70.2016.815.2001 perante a 9ª vara cível da comarca de João 

Pessoa – PB, nos termos da procuração anexada nos autos e que este 

tenha plenos poderes e também receba alvará judicial em nome dos 

substabelecido referente aos honorários de sucumbências a que os 

substabelecentes fazem jus, conforme instrumento de procuração 

outorgado.     

                       

João Pessoa/PB, 08 de fevereiro de 2019. 
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Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível da Comarca da Capital

Av. João Machado, s/n, Jaguaribe, João Pessoa/PB - 4º ANDAR
CEP: 58.013-520 / Tel.: (83)-3208-2479  - Telejudiciário: (83) 3621-1581

 

0844074-70.2016.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o pedido de gratuidade da justiça, com fundamento na alegação de insuficiência de recursos para pagar as despesas
processuais/custas, constante da petição inicial, nos termos do que dispõem os arts. 98 e 99, § 3º, do CPC/2015.

Como é cediço, o art. 334 do CPC/2015 estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de
improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver
êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do ato. A experiência prática demonstra que as instituições
financeiras não realizam acordos em demandas congêneres, razão pela qual deixo de designar audiência prévia de conciliação, sem
prejuízo das tentativas conciliatórias que devem ser realizadas no decorrer da lide.
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Assim, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertências do art.
344 do CPC/2015.

Contestada a ação, intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar réplica à contestação.

Por fim, considerando que no caso em apreço é necessária a realização de prova pericial, NOMEIO como perito a médico Dr.
TIAGO MARTINS FORMIGA, com endereço na Avenida Antônio de Lira, 588, apt. 204, Tambaú, João Pessoa – PB.

Como honorários periciais fixo o valor de R$ 200,00 (duzentos reais), conforme termos do Convênio nº 015/2014, firmado entre a
Seguradora Líder e o TJ/PB.

Intime-se a seguradora para efetuar o pagamento dos honorários arbitrados.

Intime(m)-se a(s) parte(s) a respeito da nomeação realizada, intimando-as também para, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresentarem quesitos e assistentes técnicos, se assim desejarem.

Valendo-se este despacho como carta de intimação, intime-se a perita nomeada para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se aceita o
encargo, bem como para informar a este Juízo, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, data, horário e lugar para a realização
da perícia.

Fica desde já determinada a intimação das partes e de seus advogados para comparecerem no dia, hora e local indicados pelo
expert para a realização da perícia. Intime-se o Autor pessoalmente e por meio de advogado, advertindo-os que a ausência na
perícia poderá ensejar na ocorrência de preclusão e, consequentemente, no julgamento do feito com as provas que constam nos
autos.

Sendo o caso, encaminhem-se à perita cópia dos documentos necessários.

De logo, determino o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da realização da perícia, para entrega do parecer técnico.
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Cumpra-se na íntegra.

João Pessoa – PB, data e assinatura digitais.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível da Comarca da Capital

Av. João Machado, s/n, Jaguaribe, João Pessoa/PB - 4º ANDAR
CEP: 58.013-520 / Tel.: (83)-3208-2479 

MANDADO DE CITAÇÃO

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 4 4 0 7 4 - 7 0 . 2 0 1 6 . 8 . 1 5 . 2 0 0 1
CLASSE DO PROCESSO:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7 )
A S S U N T O ( S )  D O  P R O C E S S O :  [ S E G U R O ]
A U T O R :  E R I W E L L T O N  D A  S I L V A  S A N T O S
RÉU: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

Nome:  PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Endereço: Rua João Bernardo de Albuquerque, 62, 105, Tambiá, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58020-565

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) MM Juiz(a) de Direito desta 9ª Vara Cível da Comarca da Capital, manda ao Oficial de Justiça,

a quem este for entregue, que, em cumprimento a este, proceda a Citação e intimação (do item supra) a parte Ré para
contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, advertindo-se que a ausência de contestação implicará revelia e
presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de
senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de
processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício da
faculdade prevista no artigo 340 do CPC;

 

João Pessoa, em 14 de fevereiro de 2020

De ordem, FAGNER VIEIRA ALVES
Técnico Judiciário

 

:PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK   https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO 

 INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: "Número do documento" 16090811520906500000004892442
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé que citei o Porto Seguro, na pessoa de Geovanna Ellen de todo o teor do mandado.

 

João Pessoa, 28 de fevereiro de 2020

José Ventorin

Oficial de Justiça
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